
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 291/2020 
TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO ORIGINAL Nº 121/2020  
   

O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, com sede à Rua Expedicionário João Batista de 
Almeida nº 323, centro, Campos Novos, SC, inscrito no CNPJ sob nº 82939232/0001-74, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr. Gilmar Marco Pereira, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
SOCIOECONÔMICOS, estruturada de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 83.566.299/0001-73 com sede na Rua Campus Universitário - Trindade, Florianópolis - 
SC, CEP 88040-90, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. MAURO 
DOS SANTOS FIUZA, portador da Carteira de Identidade n.º 89955 (SSP/SC) e inscrito sob o 
CPF n.º029.958.169-15, celebram entre si o presente contrato, mediante cláusulas e condições 
que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o Capítulo 
III e o art. 24, XIII da Lei 8.666/93 e alterações, o Processo de Licitação nº 04/2020 – Dispensa 
de Licitação nº 01/2020, resolvem pactuar este Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Mediante necessidade, o Município resolve prorrogar o prazo de 

vigência do contrato 13/2020 até 31 de dezembro de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma na presença de 
testemunhas. 

Campos Novos, 22 de dezembro de 2020.   
 
 

_______________________________________________ 
MUNÍCIPIO DE CAMPOS NOVOS 

CNPJ 82.939.232/0001-74 
GILMAR MARCO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________________________ 
FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIOECONÔMICOS  

 CNPJ Nº 83.566.299/0001-73 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  1.______________________                             2.______________________ 
 


